
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO
E ST A D O  DE MUNAS G E R A IS

LEI NQ 2.859/94

ALEGRE

FICA PROIBIDA A VENDA DE FOGOS DE ARTI
FÍCIOS, PÓLVORA E DE TODO MATERIAL EX
PLOSIVO A MENORES.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Es
tado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e pro
mulga a seguinte Lei:

Art. l^ - Fica proibida a venda de fogos de artifícios, pólvora 
e materiais explosivos a menores de 18 (dezoito) anos no Município 
de Pouso Alegre.

Art. 2e - Os estabelecimentos comerciais que comercializarem os 
produtos mencionados no artigo primeiro, deverão manter livros de 
registro contendo nome, endereço e número do RG do consumidor, bem 
como a emissão de relatório mensal ao Conselho Municipal de Entorpe 
centes contendo, inclusive as notas fiscais de compras dos produtos 
mencionados.

Art. 35 - A renovação do Alvará de Funcionamento dos estabeleci_ 
mentos referidos dependerá do fiel cumprimento da Lei.

Art. 45 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra


